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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00017/2024   

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-PB, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.691/0001-47, 

localizado na Rua José Alves de Melo, S/N - Centro, São Domingos/PB – CEP 58.853-000, torna 

público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 26/06/2024, até às 12:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

saodomingoslicitacao4@gmail.com 

 

 

1.0 - DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Contratação de pessoa jurídica para execução de 

serviço de perfuração de 18 (dezoito) poços artesianos nas comunidades rurais do município de São 

Domingos. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 ANEXO II – MODELO DA CONSULTA/PROPOSTA DE PREÇOS; 

1.2.3 ANEXO III – PROJETO BÁSICO. 

 

 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São Domingos/PB, para exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

 

20.600-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

20600.13.392.1040.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 

As dotações acima correspondem aos seguintes elementos de despesa:  

mailto:comprasdireta.limoeiro@gmail.com
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3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

 

3.0 - DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 113.912,64. 

 

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

CONSULTA/PROPOSTA DE PREÇO:  

 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba 

- FAMUP, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações do 

município, sediada na Rua José Alves de Melo, S/N - Centro - São Domingos - PB ou através do e-

mail: saodomingoslicitacao4@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/06/2024 até às 12:00 horas. 
 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.2.8 Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo órgão competente. Caso a 

certidão seja emitida eletronicamente, esta terá validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de sua emissão, nos termos do Art. 1°, § 1° da Resolução n° 17, de 20 de outubro de 2010; 

4.2.9 Prova de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante, nos 

termos da legislação. 

 

4.3 Qualificação técnica: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 

atestados de capacitação técnico-operacional, em nome da empresa licitante, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução por meio de profissional habilitado 

na área acima citada, de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas às parcelas de 

maior relevância do objeto da contratação. 
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4.3.2.1 Não será permitida a apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional 

emitido pela própria empresa; 

4.3.2.2 A empresa que apresentar atestado de capacidade técnico-operacional em nome de 

si mesma será inabilitada, pois a atestação, como instrumento de prova, pressupõe, 

necessariamente, a expedição de documento por terceiro desinteressado no 

resultado do certame; 

4.4 Consulta/Proposta de Preço: 

 

4.4.1 A consulta/proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital; 

4.4.2 As consultas/propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 

 

5.0 - DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

 

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de  fato superveniente, devidamente 

justificado; 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação; 

 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à  indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

São Domingos - PB, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

RAFAELLA FRANKIN DE QUEIROGA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REFERENTE: DISPENSA Nº 00017/2024 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei nº 

14.133/2021 

  

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica 

para execução de serviço de perfuração de 18 (dezoito) poços artesianos nas comunidades rurais do 

município de São Domingos. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se:  

 

O serviço de perfuração de poços é essencial à manutenção e garantia de abastecimento público de 

água potável. Com o desenvolvimento populacional que é de crescimento nos últimos anos, o 

sistema é necessário para a captação e distribuição de água aos habitantes que forem beneficiados. 

Solucionando problemas com sistema arcaico e ultrapassado. Os municípios do Semi-árido 

paraibano estão inseridos no Polígono das secas e enfrentam grandes problemas ocasionados pelas 

adversidades climáticas, o que acarreta na quase total escassez dos mananciais, tanto para o 

abastecimento humano, quanto para o animal. Portanto, é necessário e urgente que se implementem 

"programas alternativos" de captação de águas subterrâneas, de uma vez que os depósitos 

superficiais se exaurem rapidamente, quer seja pelos altos índices de evaporação, quer seja pelo 

pouco poder de armazenamento e recarga. 

 

As pequenas comunidades do município procuram suprir suas necessidades de água potável 

mediante a captação de águas superficiais em córregos. rios e pequenos barreiros, ou ainda, 

escavando poços do tipo Amazonas, sendo que esses métodos enfrentam vários problemas 

principalmente no tocante ao rebaixamento do lençol freático, ocasionado pelos baixos índices 

pluviométricos e, de recarga dos mananciais e aquíferos da Região. Nesse contexto, ocorre um 

desgaste acumulativo ao longo dos anos, com grandes e prolongados períodos de estiagem, 

promovendo o Rebaixamento natural e progressivo do lençol freático, com consequente 

estressamento dos poços amazonas e cacimbões existentes, tomando-os improdutivos e não 

atendendo mais às necessidades de consumo. 

  

3.0.DA OBRA 
3.1.As características e especificações do objeto constantes no Projeto Básico, em anexo. 

 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 

47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 

Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 

termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

7.1.1.Início: 5 (cinco) dias; 

7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

  

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 

social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

  

São Domingos - PB, 14 de junho de 2024. 

  

 

 

 ___________________________________ 

EDNY BENEVIDE DE SOUSA 

Secretaria de Agricultura 

 

 

 

APROVO este Termo de Referência 

 

 

Em ______ de ______________________ de ______ 

 

 

 

_____________________________________ 

ADEÍLZA SOARES FREIRES 

PREFEITA 



 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

 

________________________________________________________________________________ 

CNPJ 01.612.691/0001-47 - Rua José Alves de Melo, S/N CEP: 58.853-000 - São Domingos/PB. 
 

ANEXO II   

 

MODELO DE CONSULTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00017/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei nº 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviço de perfuração de 18 (dezoito) 

poços artesianos nas comunidades rurais do município de São Domingos. 

 

PROPOSTA: 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, declarando que: 

 

a) Executaremos a obra, pelo preço global de R$ ______________ 

(_______________________________), conforme planilha com quantitativos de materiais e 

serviços. 

b) O prazo de execução dos serviços é de _______ (____________________) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro. Assumimos 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação desta. 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de _______ (____________________) dias corridos, 

contados da data da sua apresentação. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 

dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

e) Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 

Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações 

e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 

dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da PREFEITURA. 

 

____________, de de 2023. 

 

Assinatura do Responsável  

CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

 

________________________________________________________________________________ 

CNPJ 01.612.691/0001-47 - Rua José Alves de Melo, S/N CEP: 58.853-000 - São Domingos/PB. 
 

 

ANEXO III   

 

PROJETO BÁSICO 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00017/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei nº 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviço de perfuração de 18 (dezoito) 

poços artesianos nas comunidades rurais do município de São Domingos. 

 

 


